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ÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PDL: 007/2017

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

DOCUMEMTO;

NÚÍvIEROPRÓPR!O: | 3 Q
DATA PROTOCOLO: .0^1

CONCEDE TÍTULO "CIDADANIA CACHOEIRENSE"

NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° Fica concedido "Título Cidadania Cachoeirense" de acordo com a
resolução 008/1997, ao Sr. CELVIO ANDRÉ LINHARES.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de junho de 2017.

PAULO S E ALMEIDA

Vereador

APROVADO
Hunanimidade
X  iriABSTENÇÃO

Sessão

Presidenti
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'Te/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

TEL.: (28) 3526-5614 - E-mail: vereadorpaulinhocareca@gmail.Gom



ÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma homenagem muito especial, pois CELVIO ANDRÉ LINHARES é nascido
na localidade de Vila de Maniva, no município de São Francisco de Itabapoana, no
Estado do Rio de Janeiro, mas reside em Cachoeiro de Itapemirim desde o dia 21 de abril
de 1977 e tem relevante atividade comercial no setor de Panificação e Confeitaria no
Bairro IBC.

Atualmente administra a Padaria Pão de Mel contando com o apoio e trabalho da família.
Devido á localização privilegiada de seu estabelecimento, à Avenida Jones dos Santos
Neves, tem grande popularidade em toda a região do Grande IBC, que compreende os
bairros Monte Cristo, Baixo Monte Cristo, Alto Monte Cristo, Jardim América e Jardim
Itapemirim, além das redondezas, incluindo os bairros Agostinho Simonato, Caiçaras, Boa
Esperança e São Francisco de Assis.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de Junho de 2017.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Vereador

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

TEL.: (28) 3526-5614 - E-mail: vereadorpaulinhocareca@gmail.com
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